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FUNDADO EM X-5.9 BE DE COULTURA PELO PRAZO DE UM ANO, 
SEDE PRÓPRIA — mUA AaMINO SaRCELOS — 1853 (TíRAGO) 

PÚSTO ALECRA — & G 0OSUL mm aam D AAA maaa am e  Amenmeço e ee ma  Orapeio ma 

O CLUBE DE CULTURA, sito 2 Rua Ramiro Barcellos nº 1853, nes 
ha Capital, e o Senhor OSMAR SANTOS DA SILVA, residente à Rua Conde José de Godoi nº 180 

Parque dos Maias- P. Alegre,dorsvante chamado * ECONOMO 1, estabelecem pelo presente ing 

trumento particular e ajustado, o arrendamento pelo prazo de 360 dias, dos serviços — de 

copa e cozinha. Fica estipulado o seguinte : 

I - OBRIGAÇÕES DO CLUBE DE CULTURA 

Ol= Permitir o funcionamento da copa e cozinha e fornecimento de comida e bebidass 

02- Permitir o uso dos utensílios de coginha, -tais como : louçss, geladeira, fOgEo e de 

mais utensílios existentes peare essas finalidadess 

“ ” º 

03= Concessao de agua, isenta de onus; 

O4= Entrege de tabelas de utilização das dependêncías do Clube, cápia do Regimento Inter 

no e eventuais normas de funcionamento e horários estipulados pela Diretoria. 

I1I - OBRIGAÇÕES DO ECÔNOMO 

05- O Ecônomo de compromete a reembolsar, menselmente, 50% (cinqllentea por cento) das des 
pesas de consumo de luz do Clube de acordo_ com as contas emitidas pela C.B.B.eãey 2al 

tes do vencimento alí estâpulados 

6= O Economo se compromete a manter devidamente limpas todas as dependências do Clube , 

sendo todo o material de limpese necesséário custesdo e fornecido pelo mesmo ; 

07= O Economo sera responsáªel pela abertura, funcionamento e fechamento do Clube, a fim 

de salvaguardar os seus interesses comercíais, dentro dos horários estabelecidos pe- 

la Diretoria, que sere de 28 feira à domingo, das 10 ãs 24 horas, resselvando-Se o 

seguinte ; 

a) caberá ao EcBnomo, escolher um dia por semana para seu descanso, Í 

comprometendo-se a indicar um substituto sob sue responsabilidade / 

para abertura e fechamento do Clube;s 

b) um quadro constando os horáríOS de funcionamento do Clube, deveraá / 

ser afixado à vista do páblíco; 

c) em casos de necessidade de utllizagao do Clube fora dos horários es 

tabelecidos, o Ecônomo deverá ficar & dispo&ição, desde que previa- 

mente notifiícado pela Diretoria. 

08= C»bera eo Ecônomo zelear pela boea ordem dos freqflentedores do Clube, sempre comunican 
do à Direitoria qualquer eventual irregularidade;s 
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O CLUBE DE CULTURA, sito à Rua Remíro Barcellos nº 18653, neg 

ta Capítal, e o Senhor OSMAR SANTOS DA SILVA, resídente & Rua Conde José de Godoi nº 180 
Parque dos Maies-= P. Alegre,doravante chemado * ECONOMO ', estabelecem pelo presente ing 

trumento partícular e ajustado, o arrendamento pelo prazo de 360 dias, dos serviços — de 

copa e cozinha, Fica estipulado o seguínte ; 

1 — OBRIGAÇÕES DO CLUBE DE CULTURA 

Ol= Permitir o funcionamento dae copa e cozinha e fornecímento de comida e bebidas; 

O2- Permítir o uso dos utensfiios de cozinha, tais como t louças, goladeira, rOgÉo e de- 

mais utensflios extstentes para essas finalidades; 

03= Concessso de égua, isenta de Onuss 

O/» Entrega de tabeles de utilização das dependências do Clube, cópia do Regimento Inter 
no e eventuais normas de funcionamento e horários estipulados pela Diretoria. 

1I = OBRIGAÇÕES DO ECÔNOMO 

05- O Ecônomo de compromete a reembolsar, menselmente, 50% (cinquente por cento) das deg 

pesas de consumo de luz do Clube de acordo com as contas emítides pele O.L'.E.E., un 

tes do vencimento alf estâpulados 

6= O Ecônomo se compromete a menter devidamente limpas todas ss dependências do Clube , 
sendo todo o material de limpesa necessaário custeado e fornecido pelo mesmo ; 

O7= O Ecônomo será noponaa'nl pela absrtura, funcionamento e fechamento do Clube, a fâm 

de selveguerdar os seus interesses comercíais, dentro dos horários estabelecidos po- 
la Diretoria, que será de 28 feira à domingo, des 10 às 24 hores, resselvando-se o 
seguínte : 

aà) cnberá ao Ecônomo, escolher um dia por semane para seu descenso, / 
comprometendo-se a indícar um substiítuto sob eua responsabilidade / 
para absrtura e fechamento do Clubes 

b) um quadro oanutando os horérios de funcionamento do Clube, deverá / 
ser afíxado à vísta do publíoot 

6) em canos de n-oouídado de ut:lnngno do Clube fora dos horários ex 
tabeleniídos, o Ecônomo deverá ficar à dispotição, desde que previa- 
mente notificado pela Diretoria. 

08 ºghun o Économo seler pela bom ordem dos freqitentedores do Clube, sempre comunican 

do à Diretoria quelquer eventuel irregularidade; 
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O CLUBS DE GULTURA, sito à Rua Remíro Barcellos nº 1853, nog 
ha Cepital, e o Sonhor OsMAR SANTOS DA SILVA, residente & Rua Conde José de Godoi nº 180 
Parque dos Maiss- P. Alegre,oravente chemado * ECONOMO ', estabelecem pelo presente ing 

trumento particuler e ajustedo, o aerrendamento pelo prazo de 360 dias, dos serviços — de 

copa e cozinha. Fica estipulado o seguinte : 

1 = OBRIGAÇÕES DO CLUBE DE CULTURA 

Ol= Permitir o funcionamento dae copa e cozinha e fornecimento de comída e bebidass 

02- Poernítir o uso dos utensflios de cozinha, tais como : louçes, geledeira, fogeo e de- 
meis utensfiios extstentes pare asses finalidedes; 

03» Concessão de água, isenta de ônus; 
O4» Entrega de tebeles de utilizeção des dependênciss do Clubo, cópie do Regimento Inter 

no e eventusis normas de funcionemento e horários estipuledos pela Diretorin. 

. I1I = OBRIGAÇÕES DO ECÔNOMO 

05- O Ecônomo de compromete & reembolsar, menselmente, 50% (cinqlente por cento) das deg 
peses de consumo de lus do Clube de acordo com as contas emitidas pola C.E.E.Be, en 
tes do vencímento ealf estâpulados 

6= O Ecônomo sa compromete a menter devidamente limpes todes es dependências do Clube , 
sendo todo o materisl de limposa necessario custendo e fornecido pelo meemo;: 

0= O Ecônomo será responsével pele abertura, funcionamento e fechemento do Clube, a fim 
de selveguerdar os seus interesses comercíais, dentro dos horários estabolecidos po- 
le Diretoria, que será de 28 foira & domingo, des 10 às 24 hores, resselvando-se o 
seguinte : | 

&) ceberá ao Economo, escolher um die por semana para eeu descenso, / 
comprometendo-se a indicar um substítuto sob sua responsabilidade / 
pera ebsrtura e fechamento do Clube; 

b) um quadro constendo os horários de funcionamento do Clubs, deverá / 
: ser afixado à viste do públicos 
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tebslecidos, o Eoconomo deverá ficar & dispobição, desde que previa- 
monte notificado pela Diretoria. 

08- Crberá so Economo seler pela bos ordem dos freqflontedores do Clube, senpre comuntican 
do & Diretoria quelquer eventuel irreguleridade; 


